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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PITANGA 	 ',TAN,  . 
RESOLUCX0 DA N1ESA DIRETORA N" 4. DE 01 DE MARCO DE 2021 

Cancela sessão plenária e reuniões das 
Comissões. • , 

A Mesa Diretora da  Camara  Municipal de Pitanga, no uso de 
suas atribuições regimentais. 

CONSIDERANDO a situação de pandemia declarada pela 
Organização Mundial de Saúde e o alto risco de contágio pelo 
Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO o aumento de pessoas contaminadas pela 
COVID-19 no Estado do  Parana  e no Município de Pitanga; 
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a saúde OOS 

vereadores e dos servidores do Poder Legislativo; 
CONSIDERANDO, ainda, o Decreto Estadual n° 6.983, de 26 
de fevereiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art,  1° Ficam, canc\eladas as sessões plenárias e reuniões das 
Comissões na Câmara Municipal de Pitanga ate o dia 5 de  
mat-go  de 2021.  

Art.  2' Sem prejuízo do regime de urgência para deliberação 
plendria, ficam suspensos os prazos para emissão de parecer 
nos projetos sob análise das comissões permanentes, até o dia 
07 de março-de 2021.  

Art.  3" Esta Resolução da Mesa entra  ern  vigor na data de sua 
publicação. 

Paço ddLiberdade, 01 de março de 2021. 

FABRICIO DUARTE IIOLOVICA . 
Presidente 
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Secretária 
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